Notas Explicativas:
Objeto desta minuta: termo aditivo de prorrogação de prazo de Ata de Registro de Preços
A instrução processual deve observar, além do art. 84 da Lei 14.133/2021, dos arts. 32 a 34 do Decreto 5.545-R/2023 e dos demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis, também o disposto no Enunciado CPGE nº 57.
As Notas Explicativas constam distribuídas no corpo deste documento apenas para auxiliar no adequado preenchimento da minuta padronizada, portanto, deverão ser suprimidas quando finalizada tal tarefa.

Ata de Registro de Preços nº __/____
Pregão nº __/_____
Processo nº __/_____
ID CidadES nº ______


____º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/___, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO D(O)A  ________________ E A EMPRESA___________.


O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do(a) (nome do órgão), adiante denominado(a) GERENCIADOR(A), inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede na (endereço completo), representado(a) legalmente pelo(a) seu/sua (cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº ____, de ___ de ________ de 20__, publicada no DIO de __ de _____ de 20__, portador(a) da Matrícula Funcional nº _______ (preencher) e a empresa (nome completo), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, neste ato representada por (nome e função no administrador(a) da empresa), celebram o presente  TERMO ADITIVO à ATA Nº ___/_______, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
Nota Explicativa: Utilizar a menção ao Estado do Espírito Santo somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação, conforme o caso. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº __/____, por mais 1 (um) ano, a partir de DD/MM/AAAA até DD/MM/AAAA, conforme autorização prevista na sua Cláusula_______, na forma do art. 84 da Lei 14.133/2021 e art. 32 do Decreto Estadual nº 5.354-R/2023.
Apenas os quantitativos remanescentes não utilizados serão considerados para o novo período de vigência.
Ou:
1.2 - Ficam renovados os quantitativos inicialmente registrados na Ata de Registro de Preços nº __/____.
Nota Explicativa: 
A renovação de quantitativos só será possível quando ela for prevista no instrumento convocatório, na forma do § 6º do art. 32 do Decreto Estadual nº 5.354-R/2023 acrescentado pelo Decreto Estadual nº 6.218-R/2025. Nos demais casos, deve ser adotada a redação que restringe o aditivo aos quantitativos remanescentes não utilizados.
Em caso de dúvida, deve-se consultar os dispositivos do regulamento, o Enunciado CPGE nº 57 e a nota explicativa e cláusulas da minuta de ARP padronizada pela Procuradoria (anexa à minuta de edital).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços originária, naquilo que não contrariem o presente Termo Aditivo.
Para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, para distribuição e para que produza os seus efeitos legais.
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________
Representante legal do(a) GERENCIADOR(A)
_________________________
Representante legal da EMPRESA

É facultado à Administração instruir esta minuta com anexo, para indicar o quantitativo renovado ou o quantitativo remanescente, usando os dados que constarem da Ata original.
